
GOVERNO

(41) 3614-1691 Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702080 - Centro - Araucária - PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 5176/2025 | PROCESSO Nº 87683/2025

Araucária, 16 de setembro de 2025.
Ao Senhor
Vilson Cordeiro
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 87683/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  87683/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  comunicamos  que,
conforme informações repassadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL), a sugestão foi
acolhida e incluída na programação, sendo considerada interessante e pertinente. Cabe destacar que,
além do futebol,  o  local  já  recebe atividades como aulas de capoeira,  jiu-jitsu e ginástica.  Contudo,
ressalta-se que o espaço não dispõe de estrutura física adequada para comportar a inclusão de mais
modalidades,  especialmente  pela  ausência  de  quadra  poliesportiva  que  possibilite  a  prática  de
esportes  coletivos  em  condições  adequadas.  Outro  aspecto  a  ser  considerado  é  a  limitação  de
recursos humanos, uma vez que, atualmente, não há quadro suficiente de professores para expandir
a  grade  de  atividades.  Nesse  sentido,  informa-se  que,  a  partir  do  exercício  de  2026,  será  possível
ampliar  a  oferta  mediante  credenciamento  de  professores,  desde  que  haja  a  captação  de  recursos
adicionais.  Ressalta-se,  ainda,  que  Vossa  Excelência  poderá  contribuir  para  a  viabilização  dessa
ampliação por meio de emendas parlamentares impositivas, da busca de recursos junto a deputados
estaduais e federais e da inclusão de dotações na Lei Orçamentária Anual (LOA). Assim, com o apoio
do Legislativo, será possível estruturar o local para atender novas modalidades e ampliar a oferta de
atividades esportivas à comunidade. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO
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